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LI€+rÇA AMBIENTA-LÚNICA DE SUPRESSÀO VEGETAL N." 098/2022

INTERESsADo: Juliane Gomes Pascoal.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊncrl: Rua 01, n' 439, Alvorada, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 985.799.832-15 INscRrÇÃo EsrrourL:

Fone: (92) 99167-2848 F,rx: (92) 98406-3110

REcrsrRo No IPAA]§I: 1012.2321

Ánrr r srn strpRrMrDÁ: 0,0368ha PnocEsso N..: 1942.2021

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

Loc,u-rzrçÃo: Av. Perimetral Thales Loureiro, s/no, Lote 13, Quadra N4, Condomínio
Alphaville Manaus lV, Ponta Negra, Manaus-AM.

FINALTDADE: Autorizar a supressão vegetal para construção de uma unidade familiar,
em uma área de 0,0368ha.

Coonoruols GEocn;irrc,ls o,r Ánrl or vrcrr,tçÃo I srn strrRrMrDA:

PonÍos LATITUDE LONGITUDE Pontos LATITUDE
PI 03002'58.00" s 60'05'21.75" W P.l 03"02'57.18" S

P2 03002'57,64',S 60"05'21.93" W P{ 03002'57.54',S 60005'20 90" w
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GOVEITO DO ESTADiO

Di retora Técnica
Juliano Marcos à nle de Souza
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. O uso inegular deía LAU implicâ na sua invalidaçào, bem comio nsJ lanções pÍeüstls na l€gislação:

. Este Documento Íão contétn cm€ndts ou rasutâsi

. Este Documento dwe permanecer no local da explorâção pam ef€ilo de fiscalizaÉo (frante e verso)

. O volurnc rutoÍizsdo não quita volume pendentc de Íeposiçâo ÍlorcsLsl;

. Os dados técnicos do pmjeto silo de inteiÍs Íesponslbilidade do Íesponsável tecnico
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60.05'2r.08'w

Volume Autorizado: 16,0556 (st) Lenha
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA: LAU.SV N.'098/2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional loc4l ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação darenovação da Licença Ambiental Única devení ser requerida num prazo minimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual

e Municipal;
6. A. presente Autorização de Supressâo Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no pÍocesso n' 1942.2021.
7. Para o tÍansporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de

Supresso Vegetal - ASV. o empreendedor/detentor da ASV deveú solicitar a Autorizaçâo de Utilização
de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto qo IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de

novo pedido junto ao SINAFLOR;
8- ProtegeÍ a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5.197/67.
9. Realizar o monitoramento das especies ameaçadas de extinção como Sâuim-de-coleira (Saguinus

bicolor).
10. Fica proibida a comercialização e o tansporte do material leúoso oriundo do cone das espécies

protegidas na forma da Lei;
ll. RealizaÍ durante o período de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados fauna silvestre:
12. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente. conforme estabelecido a Lei n." 12.651/12 e

12 .727 /20121
13. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustfveis, óleos, graxas,

inseticidas, agotóxicos, tintas e outros):
14. Em caso de solicitação de renovação, apresentar relatório de exploração florestal constando a planilha de

volume de material lenhosojá suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em Licença Ambiental
Única - LAU de Autorização de Supressão Vegetal ASV;

15. Fica proibida a intemrpção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso para transposiçâo

na ásea:.

16. Em caso de doação da lenha ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio:
17. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV autoriza somente a

extração das espécies e volumetria listadas;
18. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne: Copaifera reticulata; Copaifera mullÜuga), de acordo com o Decreto

Estadual n 25.044/05:
19. Não são passiveis de exploração para fins madeireiros a Castaúeira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira

(Hevea spp.), em florestas natuais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o DecÍeto Federal n"
5.97 5t06.


